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PROCEDIMENTO Nº 2508056400100057301 

 

MÃE RAINHA URBANISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

intermédio do seu representante legal (anexo), vem mui respeitosamente até 

este órgão interpor DEFESA ante a reclamação oferecida pelo sr. JOSÉ 

EDSON DE FREITAS, inscrita no CPF nº 000.687.123-24, pelos motivos 

de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

I – DOS FATOS ALEGADOS PELO RECLAMANTE 

 

O reclamante relata em sua reclamação junto ao Procon, que 

adquiriu um terreno no ano de 2019, pagando as parcelas até 2025, 

entretanto devido a dificuldades financeiras resolveu desistir do contrato.  

 

Assim, procurou a empresa para solicitar o distrato, quando foi 

informado do pagamento de multa, taxa de fruição e devolução em 10 

parcelas. 

Contudo por não concordar com a cobrança da empresa buscou o 

PROCON para revisar os valores cobrados a titulo de multa e de taxa de 

fruição e a forma de parcelamento da restituição, para que seja pago à vista.  

 

II - DOS FATOS COMO REALMENTE OCORRERAM 

 



De fato, a reclamante firmou contrato particular de promessa de 

compra e venda de imóvel a prazo com a reclamada, tendo como objeto a 

aquisição do lote nº QD 12 LT - 17 de 165,00 m², do loteamento Moradas da 

Boa Vizinhança Pacatuba, localizado na Rua Cicero Rodrigues de Moura ,S/n , 

- Nova Pavuna - Pacatuba - CE, com matrícula nº 236, do Cartório de Registro 

Geral de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Pacatuba - CE. 

 

O valor acordado no contrato fora de R$ 53.973,60 (Cinquenta e 

três mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos) parcelado 

em 120 parcelas de R$ 449,78(Quatrocentos e quarenta e nove reais e 

setenta e oito centavos).  

Veja também, que o Sr. José  Edson de Freitas,  solicita o distrato 

do terreno devolução das quantias pagas, e com isso, é importante mencionar 

que a rescisão contratual poderá ser solicitada a qualquer momento, porém, 

veja, que para tal, há um custo, não podendo simplesmente reaver o valor 

total pago sem que haja ônus. 

Observe, mesmo a título informativo, é importante deixar claro que 

em nenhuma hipótese restou violado algum direito básico do consumidor, 

pois a Reclamada em nenhum momento se prevaleceu de fraqueza diante 

do Reclamante, nem mesmo contaram com a ignorância do mesmo, pois 

todos os termos do contrato são bastante claros, não deixando margem para 

qualquer dúvida, frisa-se mais uma vez, QUE FOI ACEITO DE FORMA 

VOLUNTÁRIA, LIVRE E ESPONTÂNEA. 

Importante também ressaltar, que os percentuais aplicados 

nas rescisões contratuais e distratos são extraídos da própria lei que 

trata sobre o tema. 

O contrato é bastante claro quanto as hipóteses de rescisão, mais 

precisamente em sua Cláusula Sétima – item 7.4. 

Veja, que a cláusula citada acima estar de acordo com a lei federal 

nº 6.766/79, reformada pela lei 13.786/18, conhecida por Lei do Distrato. 



Assim, dispõe o inciso II do artigo 32-A, da Lei de nº 6.766/79 

que, em caso de resolução contratual pelo comprador, os valores pagos 

deverão restituídos podendo descontar por clausula penal e despesas 

administrativas, até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato. 

Portanto, veja, que a requerida seguiu rigorosamente com as 

determinações da Lei de nº 6.766/79. Não havendo nada a ser questionado 

por parte do notificante. 

 

Veja, o inciso II do artigo 32-A, da Lei de nº 6.766/79 na integra: 

 

Art. 32-A.  Em caso de resolução contratual por fato imputado 

ao adquirente, respeitado o disposto no § 2º deste artigo, 

deverão ser restituídos os valores pagos por ele, atualizados 

com base no índice contratualmente estabelecido para a 

correção monetária das parcelas do preço do imóvel, podendo 

ser descontados dos valores pagos os seguintes 

itens:                        

 

 I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, 

até o equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor atualizado do contrato, cujo prazo será 

contado a partir da data da transmissão da posse do imóvel 

ao adquirente até sua restituição ao loteador;                      

II - o montante devido por cláusula penal e despesas 

administrativas, inclusive arras ou sinal, limitado a um 

desconto de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

contrato;   

 

Ou seja, conforme contrato e legislação que trata sobre o tema, a 

loteadora poderá reter a título de multa o valor equivalente a 10% do valor 

atualizado do contrato, fora as demais penalidades previstas na lei e no 

contrato, tais como fruição e corretagem. 

 



Por fim, esclarece que tal penalidade serve para cobrir despesas de 

contratos, impostos pagos, marketing, pessoal, ou seja, todas as despesas 

relativas aos contratos firmados pelo consumidor. 

 

Observe, que a empresa Mãe Rainha Urbanismo ficou surpresa com 

o recebimento da presente reclamação. Já que é bastante respeitada no seu 

meio, com décadas atuando no mercado nacional, tendo sempre primado pela 

transparência e cuidado com seus negócios, tanto em relação ao consumidor, 

quanto em relação aos seus fornecedores, com pouquíssimas ações judiciais, 

que em sua maioria são ações promovidas pela empresa. 

Contudo, pelo fato de a reclamada sempre trabalhar de forma 

regular e sensata, a mesma não se opõe em atender ao pedido do 

reclamante. Ou seja, em tentar negociar os valores relacionados a rescisão 

contratual.  

III – DO MÉRITO 

 III.1-DO ESTORNO DOS VALORES PAGOS PELO CONSUMIDOR 

O contrato estabelecido entre as partes fora realizado de forma 

livre e espontânea, não havendo qualquer vício, e o principal, estar seguindo 

todas as leis vigentes do nosso ordenamento jurídico. 

Porém, veja, que sob nenhuma hipótese restou violado algum 

direito básico do consumidor, pois a Notificada em nenhum momento contou 

com a observância do autor, pois todos os termos do contrato são bastante 

claros, não deixando margem para qualquer dúvida, frisa-se mais uma vez, 

QUE FOI ACEITO DE FORMA VOLUNTÁRIA, LIVRE E ESPONTÂNEA. 

Dispõe o inciso II do artigo 32-A, da Lei de nº 6.766/79 que, em 

caso de resolução contratual pelo comprador, os valores pagos deverão 

restituídos podendo descontar por clausula penal e despesas administrativas, 

até 10% (dez por cento) dos valores atualizados dos contratos. 



Veja, que a notificada seguiu rigorosamente com as determinações 

da Lei de nº 6.766/79. Não havendo nada a questionar por parte do 

notificante. 

 

Veja, o inciso II do artigo 32-A, da Lei de nº 6.766/79 na integra: 

Art. 32-A.  Em caso de resolução contratual por fato imputado 
ao adquirente, respeitado o disposto no § 2º deste artigo, 
deverão ser restituídos os valores pagos por ele, atualizados 
com base no índice contratualmente estabelecido para a 
correção monetária das parcelas do preço do imóvel, podendo 
ser descontados dos valores pagos os seguintes itens: 

I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, 
até o equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato, cujo prazo será 
contado a partir da data da transmissão da posse do imóvel 
ao adquirente até sua restituição ao loteador;                      

 II - o montante devido por cláusula penal e despesas 
administrativas, inclusive arras ou sinal, limitado a um 
desconto de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 
contrato;     

(...)               

 

Há também a Sumula do S.T.J. que disciplina o tema: 
 
Súmula 543 do STJ: “– “Na hipótese de resolução de 
contrato de promessa de compra e venda de imóvel 
submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer 
a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente 
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do 
promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha 
sido o comprador quem deu causa ao desfazimento." 
 

Sendo assim, diante do exposto, não há que se falar em dúvidas 

quanto ao valor a ser restituído, caso a notificante opte em rescindir, pois 

resta comprovado que todo o contrato e toda negociação fora feita em 

concordância as leis vigentes.  

 

III - DOS PEDIDOS 

 



Diante do exposto, roga-se deste Órgão, pelos fundamentos ora 

utilizados sejam acatados em sua plenitude a exposição de motivos acima 

postos cancelando o presente processo administrativo. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Fortaleza, 26 de setembro de 2025. 

 

 

MÃE RAINHA URBANISMO LTDA  

Notificada 
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ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL A 
PRAZO, N 28.401 LOTEAMENTO MORADAS DA BOA VIZINHANÇA PACATUBA 

 
PRIMEIRO ACORDANTE: MÃE RAINHA URBANISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 04.487.622/0001-47, com sede na cidade de Sobral - CE, na Av. Maria da Conceição 
Ponte de Azevedo, 985, Bairro das Nações, CEP: 62.010-970, neste ato legalmente representada pelo 
diretor administrativo financeiro, o Sr. FRANCISCO MARINHO VASCONCELOS FILHO, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF: 419.867.413-20, RG: 208965291 SSP-CE, ou pelo diretor 
administrativo financeiro, o Sr. CUSTÓDIO GOMES DE AZEVEDO NETO, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF: 477.229.243-87, RG: 2121678-91 SSP/CE e/ou sua bastante procuradora a Sra. MARIA 
DAS GRAÇAS ALBUQUERQUE VASCONCELOS, brasileira, divorciada, bancária, Cédula de Identidade 
nº 337.174 SSP/CE, CPF/MF sob o nº 033.182.573-20, residente e domiciliado à Av. Senador Virgílio 
Távora , nº 1701, sala 904, Aldeota, nesta cidade de Fortaleza – CE, denominada VENDEDORA. 
. 
 
SEGUNDO ACORDANTE: JOSE EDSON DE FREITAS, BRASILEIRO(A), AOTONOMO(A), CASADO(A), 
PORTADOR(A) DO CPF: 000.687.123-24, RG: 99023012845 SSP/CE, residente e domiciliado(a) à Rua E 
(Lot Residencial Mondubim), 280, Mondubim /Fortaleza– CE, CEP: 60.767-360, Fone: (85) 99433-3501 
denominado(a) simplesmente comprador(a). 
 
 

DO OBJETO DO ADITIVO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A mudança, em comum acordo, na forma do pagamento e saldo devedor, que 
se refere às parcelas mensais de nº 17 a 120, contrato 28.401, referente a QD 12 LT – 17 do 
LOTEAMENTO MORADAS DA BOA VIZINHANÇA PACATUBA, devidamente registrado no corpo da 
Matrícula nº 236.  
  

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As partes acordam que o saldo remanescente para a quitação das referidas 
parcelas passa a ser de R$ 65.151,60 (SESSENTA E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS), a ser pago da seguinte forma: 120 parcelas mensais e consecutivas no valor de 
R$ 542,93 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) cada, 
vencendo-se a primeira em 05/03/2022, e todas as demais no dia 05 dos meses subsequentes, com 
reajustes e demais condições, conforme cláusulas do contrato de promessa de compra e venda. 
 
CLÁUSULA TERCEIA - Obriga(m)-se o(a)(s) PROMISSÁRIO(A)(S) COMPRADOR(A)(ES) a realizar(em) 
o pagamento das prestações na rede bancária, no valor e data do vencimento estipulados no boleto 
bancário, ou em outro local, porventura indicado posteriormente pela PROMITENTE VENDEDORA, 
mediante prévia e expressa comunicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O valor das prestações mensais, bem como do saldo devedor nominal, será 
reajustado a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento da primeira parcela, 
tomando como base de cálculo os índices (IGPM) positivos do período, sendo que, em caso de mudança 
na ordem econômica nacional, aonde se estabeleçam prazos inferiores de reajustes para contratos desta 
natureza, tais regras incidirão, automática e imediatamente na forma de pagamento e reajuste do presente 
contrato, para fim de manter o seu equilíbrio econômico e financeiro. As partes contratantes elegem como 
índice de atualização do saldo devedor nominal assumido, o IGPM (FGV), ou na impossibilidade da 
utilização do mesmo, qualquer outro índice autorizado pelo Governo Federal, que passará a funcionar 
como índice alternativo, e será aplicado imediatamente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As eventuais diferenças encontradas, relativas aos valores pagos pelos(as) 
PROMISSÁRIO(A)(S) COMPRADOR(A)(ES) e o saldo do preço apurado conforme previsto neste 
parágrafo, deverão ser pagas por estes em uma única vez, através de parcela complementar (parcela de 
resíduo), a ser emitida, cujo vencimento dar-se-á no mês imediatamente posterior ao encerramento de 
cada período de reajuste legalmente permitido, ou seja, 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA SEXTA - O índice utilizado será sempre o de 2 (dois) meses anteriores, ou seja, para efeito 
de cálculo o índice do IGPM oficial de janeiro será usado em março, o de fevereiro em abril e assim 
sucessivamente 
 
 

DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de PACATUBA CE para dirimir toda e qualquer 
dúvida acerca do presente contrato, abdicando as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo viram e conhecimento tiveram, para um só efeito, perante 
as testemunhas abaixo assinadas, com anuência expressa do vendedor, para que surtam os devidos fins 
de lei. 
 
 

        PACATUBA/CE, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

______________________________                               ________________________________ 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA  JOSE EDSON DE FREITAS 
VENDEDORA                                                                     
                                                                                            COMPRADOR(A) 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1._____________________________        
NOME: Lucília Pascoal Nunes 
CPF: 032.385.303-05 

        
 

2.________________________________ 
        NOME: Claudia Daiane Sena dos Santos 

CPF: 040.400.773-26 
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Mãe Rainha Urbanismo e seus associados poderá estar legalmente obrigada a 
fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 
e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 
assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 
as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 
satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 
sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  

Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  
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A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar Mãe Rainha Urbanismo e seus associados:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: comercial@maerainhaurbanismo.com.br  

Para informar seu novo endereço de e-mail a:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço comercial@maerainhaurbanismo.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu 
endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 
informações para mudar seu endereço de e-mail.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Mãe Rainha Urbanismo e seus associados:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 
comercial@maerainhaurbanismo.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-
mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o 
valor referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Mãe Rainha Urbanismo e seus associados:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  



(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para comercial@maerainhaurbanismo.com.br e informar, no 
corpo da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e 
número de telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar 
seu consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos 
online, as transações levarão um tempo maior para serem processadas.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  



(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Mãe Rainha Urbanismo 
e seus associados conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 
eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 
ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Mãe Rainha Urbanismo e seus associados 
durante o curso do meu relacionamento com você.  



Lot Moradas da Boa Vizinhanç1 Paca Ce MrEmpreendimento:

Cliente:
Rua E, 280 - Lot Residencial Mondubim Bairro: Mondubim

Unidade: QD - 12 :  LT-17 (Área: 165,00m²) .

03/09/2025

Mãe Rainha Urbanismo Ltda

Endereço: Rua Cicero Rodrigues de Moura, SN

CEP: 61.934-270 - Pacatuba-CE

Endereço:
CEP: 60.767-360 - Fortaleza-CE

Jose Edson de Freitas  CPF: 000.687.123-24     RG: 99023012845

Folha No 1PLANILHA FINANCEIRA

Telefone: +55  (0xx85)99170-4570

Posição em: Contrato: 0953 / Alternativo: 28401Impresso em: 03/09/2025 16:15:31

Data do Contrato: 29/11/2019Índice de Reajuste:

Valor Contrato: 53.973,60

02 - IGPM

Contrato Seq: 0953-0 / Alternativo: 28401
Valor Permuta: 0,00
Total Parcelas: 53.973,60

NEGOCIADO

Tipo de Parcela Qtde Valor Total Vencto Vencto Final Método de Cálculo Juros % amR/F Moeda Data Base Desloc

PMM - Mensal 120 449,78 53.973,60 05/02/2020 05/01/2030 Nenhum 0,0000R IGPM 05/02/2020 0

Total 53.973,60

Parcelas Liquidadas
Parc Ele Vencto Dt.Pagto Valor Reaj Juros Jur.Mora DescontoEnc.Fin. Tot.PagtoSeguroMultaR/ Acréscimo

001 05/02/2020PMM 05/02/2020 0,000,00 0,00 449,78449,78 0,00 0,000,00R 0,00

002 05/03/2020PMM 05/03/2020 0,000,00 0,00 449,78449,78 0,00 0,000,00R 0,00

003 05/04/2020PMM 29/05/2020 16,5510,04 0,00 485,57449,78 0,00 0,009,20R 0,00

004 05/05/2020PMM 03/11/2020 53,1253,41 0,00 566,37449,78 0,00 0,0010,06R 0,00

005 05/06/2020PMM 03/11/2020 43,7349,56 0,00 553,06449,78 0,00 0,009,99R 0,00

006 05/07/2020PMM 03/11/2020 34,9548,22 0,00 542,91449,78 0,00 0,009,96R 0,00

007 05/08/2020PMM 03/11/2020 25,6140,85 0,00 526,05449,78 0,00 0,009,81R 0,00

008 05/09/2020PMM 03/11/2020 16,4430,54 0,00 506,37449,78 0,00 0,009,61R 0,00

009 05/10/2020PMM 03/11/2020 7,8718,22 0,00 485,23449,78 0,00 0,009,36R 0,00

010 05/11/2020PMM 16/11/2020 9,900,00 0,00 468,68449,78 0,00 0,009,00R 0,00

011 05/12/2020PMM 28/12/2020 20,690,00 0,00 479,48449,78 0,00 0,009,01R 0,00

012 05/01/2021PMM 19/04/2021 33,064,32 0,00 496,24449,78 0,00 0,009,08R 0,00

013 05/02/2021PMM 19/04/2021 27,410,00 0,00 574,62536,48 0,00 0,0010,73R 0,00

014 05/03/2021PMM 26/04/2021 13,950,00 0,00 561,16536,48 0,00 0,0010,73R 0,00

015 05/04/2021PMM 26/04/2021 5,630,00 0,00 552,84536,48 0,00 0,0010,73R 0,00

016 05/05/2021PMM 26/01/2022 309,8645,97 0,00 903,96536,48 0,00 0,0011,65R 0,00

Total 7.543,28 0,00 301,13 618,77 0,00 0,00 8.602,10138,92 0,00

Data do Contrato: 08/02/2022Índice de Reajuste: 02 - IGPM

Contrato Seq: 0953-1 / Alternativo: 28401

Total Parcelas: 65.151,60
ATIVO

Tipo de Parcela Qtde Valor Total Vencto Vencto Final Método de Cálculo Juros % amR/F Moeda Data Base Desloc

PMM - Mensal 120 542,93 65.151,60 05/03/2022 05/02/2032 Nenhum 0,0000R IGPM 05/03/2022 0

Total 65.151,60

Parcelas Liquidadas
Parc Ele Vencto Dt.Pagto Valor Reaj Juros Jur.Mora DescontoEnc.Fin. Tot.PagtoSeguroMultaR/ Acréscimo

001 05/03/2022PMM 07/03/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

002 05/04/2022PMM 05/04/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

003 05/05/2022PMM 05/05/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

004 05/06/2022PMM 06/06/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

005 05/07/2022PMM 05/07/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

006 05/08/2022PMM 05/08/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

007 05/09/2022PMM 05/09/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

008 05/10/2022PMM 06/10/2022 1,090,00 0,00 554,88542,93 0,00 0,0010,86R 0,00

009 05/11/2022PMM 07/11/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

010 05/12/2022PMM 05/12/2022 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

011 05/01/2023PMM 05/01/2023 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

012 05/02/2023PMM 06/02/2023 0,000,00 0,00 542,93542,93 0,00 0,000,00R 0,00

013 05/03/2023PMM 06/03/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

014 05/04/2023PMM 05/04/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

015 05/05/2023PMM 05/05/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

016 05/06/2023PMM 05/06/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

017 05/07/2023PMM 04/07/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

018 05/08/2023PMM 07/08/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

019 05/09/2023PMM 08/09/2023 3,380,00 0,00 578,17563,51 0,00 0,0011,28R 0,00

020 05/10/2023PMM 05/10/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

021 05/11/2023PMM 06/11/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00



Lot Moradas da Boa Vizinhanç1 Paca Ce MrEmpreendimento:

Cliente:
Rua E, 280 - Lot Residencial Mondubim Bairro: Mondubim

Unidade: QD - 12 :  LT-17 (Área: 165,00m²) .
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Mãe Rainha Urbanismo Ltda

Endereço: Rua Cicero Rodrigues de Moura, SN
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CEP: 60.767-360 - Fortaleza-CE
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Folha No 2PLANILHA FINANCEIRA

Telefone: +55  (0xx85)99170-4570
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120 05/02/2032PMM 04/12/2023 0,000,00 197,03 366,48563,51 0,00 0,000,00R 0,00

022 05/12/2023PMM 05/12/2023 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

023 05/01/2024PMM 05/01/2024 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

024 05/02/2024PMM 05/02/2024 0,000,00 0,00 563,51563,51 0,00 0,000,00R 0,00

025 05/03/2024PMM 06/03/2024 1,130,00 0,00 575,94563,54 0,00 0,0011,27R 0,00

026 05/04/2024PMM 09/04/2024 4,510,00 0,00 579,33563,54 0,00 0,0011,28R 0,00

027 05/05/2024PMM 06/05/2024 0,000,00 0,00 563,54563,54 0,00 0,000,00R 0,00

028 05/06/2024PMM 11/06/2024 6,760,00 0,00 581,59563,54 0,00 0,0011,29R 0,00

029 05/07/2024PMM 15/07/2024 11,270,00 0,00 586,11563,54 0,00 0,0011,30R 0,00

030 05/08/2024PMM 05/08/2024 0,000,00 0,00 563,54563,54 0,00 0,000,00R 0,00

031 05/09/2024PMM 05/09/2024 0,000,00 0,00 563,54563,54 0,00 0,000,00R 0,00

032 05/10/2024PMM 07/10/2024 0,000,00 0,00 563,54563,54 0,00 0,000,00R 0,00

033 05/11/2024PMM 05/11/2024 0,000,00 0,00 563,54563,54 0,00 0,000,00R 0,00

034 05/12/2024PMM 08/01/2025 38,320,00 0,00 613,23563,54 0,00 0,0011,37R 0,00

035 05/01/2025PMM 18/02/2025 49,590,00 0,00 624,53563,54 0,00 0,0011,40R 0,00

Total 20.039,73 0,00 0,00 116,05 0,00 197,03 20.048,8090,05 0,00

R/Parc Ele Vencto Valor Reaj Juros Jur.MoraEnc.Fin. IndiTot.a PagarSeguroMulta

Parcelas Vencidas
Refer. Atraso

036 PMM 05/02/2025 563,54 0,00 17,44 244,01 11,62 836,61 1,130,00R 210

037 PMM 05/03/2025 601,61 0,00 16,09 224,84 12,35 854,89 1,130,00R 182

038 PMM 05/04/2025 601,61 0,00 6,86 183,76 12,17 804,40 1,130,00R 151

039 PMM 05/05/2025 601,61 0,00 5,70 146,97 12,15 766,43 1,130,00R 121

040 PMM 05/06/2025 601,61 0,00 -1,25 108,07 12,01 720,44 1,130,00R 90

041 PMM 05/07/2025 601,61 0,00 3,95 72,67 12,11 690,34 1,130,00R 60

042 PMM 05/08/2025 601,61 0,00 1,12 34,96 12,05 649,74 1,130,00R 29

Total 5.322,854.173,20 0,00 49,91 1.015,28 84,46 0,00

Parcelas Vincendas

Indice ReajusteTipo de Parcela Quantidade Total Vencto Inicial Vencto FinalValorR/ Moeda Data Base DeslocMoeda Data Base

PMM - Mensal 77 601,61 46.323,97 05/09/2025 05/01/2032 1,108088R IGPM 05/03/2022 0

Total 46.323,97
Total com Inadimplência 51.646,82
Saldo para Liquidação 51.646,82

28.650,90Total Pago

Valor Pago
Valores Vencidos

Saldo Devedor
Valor Total Reajustado

28.650,90
5.322,85

51.646,82
80.297,72

Valores a Vencer 46.323,97


